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A: Assessoria Jurídica do Município de Sebastião Leal-PI. 

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Assunto: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de Licitação, com fundamento 

no Artigo 75, inciso II, da Lei n2 14.133/2021. 

Processo Administrativo n° 099/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 019/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA, COMPREENDENDO FORNECIMENTO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO 

E DESMONTAGEM DE SUBSTITUIÇÃO DE ACESSÓRIOS NATALINOS, EM PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DA 

CIDADE DE SEBASTIÃO LEAL Pl. 

Trata-se o presente processo de dispensa de licitação n° 019/2025, encaminhada pela comissão de 

licitação, conforme requerimento da Secretaria Municipal de Administração, acerca da contratação de pessoa 

jurídica para prestação dos serviços de recuperação e adaptação da decoração natalina, compreendendo 

fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem de substituição de acessórios natalinos, em praças, ruas e 

avenidas do Município de Sebastião Leal-PI, o qual requer o processamento de dispensa de licitação com 

fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei ri2 14.133/2021). 

É o breve relatório. 

DA ANÁLISE 

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de processo 

licitatório, podendo realizar a contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois 

mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, atualizado 

pelo Decreto Federal 112 12.343/2024, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e 

compras; ("atualizado pelo Decreto ng 12,343 de 30/12/2024"). 

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação direta dos 

serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a despesa, não seja 

superior a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 
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Diante da atualização promovida pelo Decreto federal n° 12.343/2024, o valor teto, para 

formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja, analisando do ponto de vista estritamente jurídico e 

considerando a necessidade de adquirir o serviço, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo dispositivo 

para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste momento vedação para seu uso. 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido de que os 

pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contrafação e com exposição dos pressupostos de fato e de 

direito levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos 

serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os 

requisitos fixados no artigo 72 e seus incisos, da Lei n° 14.133/21 a saber: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecido no art 23 desta 

Lei; 

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos". 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente. 

Cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contrafação direta ou o extrato decorrente 

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser 

divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Entretanto, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela legislação 

vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Outrossim analisando os fólios dos presentes autos, verifica-se que constam os documentos de 

formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante 

pesquisa direta com 3 (três) fornecedores, através de solicitação formal de cotação e justificativa. 

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas em R$ 47.185,41 (Quarenta e 

sete mil, cento oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos), é forçoso concluir pela possibilidade legal de 

contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente 

nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n2 14.133/2021 e a realização de procedimento licitatório 

específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e 

material para sua conclusão. 

Rua São José, 56— Sebastião Leal — Piauí — CEP- 64.873-000*****CNPJ 01612610/0001-09 
E-mail: assessoriajuridica@sebastiaoleal.pi.gov.br ****** Portal www.sebastiaoleal.pi.gov.br 



111 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EWILIRA MjNIC,i-A. 

SEBASTIÃO 
LEAL 

Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige 

que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para 

justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Conforme previsto no artigo 75, § 39, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União e no 

Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a razão 

da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não impondo de forma objetiva as regras 

quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do 

fornecedor. 

Por fim, recomendo a Comissão Permanente de Licitação que sempre analise toda a documentação 

necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista. 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de autorização 

legal para contratação direta dos serviços. 

Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da Administração 

Pública, e neste caso é absolutamente possível a contrafação na forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n° 

14.133/2021. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não cabe a Assessoria jurídica 

avaliar critérios de vantagem e conveniência na aquisição, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão 

pública, dessa forma, desde que o entendimento do interesse público e as demais orientações técnicas 

apresentadas, dessa forma, opino favoravelmente pela possibilidade de contratação direta dos serviços tendo em 

vista que a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, definida no inciso II do 

artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa assessoria 

jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. 

Por fim, encaminho esse parecer a Comissão de Licitação para continuidade do processo licitatório. 

É o Parecer, 

Sebastião Leal - PI, 17 de novembro de 2025. 

Assinado de forma digital por SOLON AMOR1M 
SOLON AMORIM FEITOSA FEROSA 

Dadoz 2025.11.17 10:5213 -0300 

Solon Amorim Feitosa 

Assessor jurídico Municipal 

OAB/PI 19515, Portaria 074/2020 
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